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ACÓRDÃO Nº 138/2009 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS 
DE MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS E SEM RECOLHIMENTO 
DE IMPOSTO. ARBITRAMENTO DA BASE DE 
CÁLCULO 
I. O contribuinte não apresentou provas capazes de elidir a 
ação fiscal. 
 II. Recurso conhecido e não provido, no sentido de 
confirmar a decisão recorrida, e considerar o auto de 
infração procedente.  
III. Decisão por unanimidade. 

 
 
 
Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 15 de junho 2009. 
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